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     DESPACHO 

 

                                                  DESPACHO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1533/2021 TOMADA DE PREÇOS 

Nº 007/2021. OBJETO: contratação de pessoa jurídica especializada para 

reforma e ampliação da unidade básica de saúde do povoado de salgado na 

cidade de Icatu - MA, a partir da proposta nº  11523.2260001/21-002. Em 09 

de fevereiro de 2022 foi realizada sessão para contratação de pessoa jurídica 

especializada para realização de reforma e ampliação da UBS Salgado, 

inicialmente foi realizado o credenciamento das empresas, em seguida, dia 23 

de fevereiro de 2022 foram abertos envelopes com os documentos de 

habilitação e dado vista aos presentes para apresentação dos seus 

questionamentos, logo em seguida, a comissão de licitação publicou decisão 

com a análise dos questionamentos. Em análise aos autos do processo 

administrativo, constatei a necessidade de reformar a decisão da análise dos 

questionamentos dos documentos de habilitação em relação à Empresa R e T 

Engenharia e Pavimentação EIRELI, CNPJ 04.290.167/0001-95, uma vez 

que esta apresentou Certidão Simplificada e Específica com mais de 60 dias 

de emissão (6.1. “d”); além disso, apresentou Certidão Negativa de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, (7.4.2 “c”), 

vencidas, uma vez que a sessão foi adiada para o dia 09/02/2022, início das 

sessões, logo esta data deverá ser seguida como parâmetro para análise dos 

documentos de habilitação. Diante ao exposto, declaro a empresa R e T 

Engenharia e Pavimentação EIRELI, CNPJ 04.290.167/0001-95 – 

INABILITADA, logo, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

apresentação de razões recursais (27/04/2022), em seguida 5 (cinco) dias úteis 

para contrarrazões (04/05/2022). Icatu – MA, 18 de abril de 2022. Zózimo 

Paulino Da Silva Neto Secretaria Municipal de Saúde 

 

     EXTRATOS 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

REF.: Processo Administrativo nº. 401/2022, DISPENSA Nº 006/2022, 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001.2022.401.2022. PARTES: Secretaria 

Municipal de Administração, neste ato, representada por, Jayzon Torres 

Chaves, doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa PROCAMPO PROJETOS CONSTRUÇÕES E COMERCIO 

EIRELLI, inscrita no CNPJ sob o número 10.809.715/0001-43, localizado na 

Rua Godofredo Viana Nº01, CEP:65.278-000, Centro ,Turiaçu -MA, neste 

ato representada pelo (a) senhor(a) Denilson Barbosa Almeida inscrito no 

CPF Nº 494.435-503-34.  BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002. OBJETO: 

Contratação de pessoa (s) jurídica (s) especializada na prestação de serviço de 
perfuração de poços, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Administração. VALOR: R$ 32.166,06 (trinta e dois mil, cento sessenta e 

seis reais e seis centavos). PRAZOS: 6 (seis) meses. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade: Secretaria de Obras e Infra Estrutura 

Atividade: 17.544.0544.1066.0000 - Construção de Poços Artesianos 

Natureza: 4.4.90.51 - Obras e Instalações SubElemento: 91 - Obras em 
Andamento Fonte de Recurso: 1.500.00  Icatu/MA, 13 de Abril de 2022. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

REF.: Processo Administrativo nº. 413/2022, DISPENSA Nº 007/2022, 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001.2022.413.2022. PARTES: Secretaria 
Municipal de Administração, neste ato, representada por, Jayzon Torres 

Chaves, doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a 

empresa MAKARIOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 
31.264941/0001-66, localizado à Rua Quatro, Nº 31, Quadra 11, CEP 

65.604-605, Nova Caxias, Caxias - MA, neste ato representada pelo(a) 

senhor(a) Nathanael Chaves Oliveira inscrito no CPF Nº 062.572.783-50.  
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei Federal 

10.520 de 17 de julho de 2002. OBJETO: contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços técnicos profissionais especializados de levantamento 
planialtimátrico cadastral nos bairros Crissanto, Cacaueiro, Baiacuí, Bom Que 

Doí, para fins de Regularização Fundiária, atendendo as necessidades do 

Município de Icatu - MA. VALOR: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 
PRAZOS: 90 (noventa) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: 

Secretaria Municipal de Administração Atividade: 04.122.0020.2004.0000 - 

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração Natureza: 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica SubElemento: 99 - 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Fonte de Recurso: 1.500.00. 

Icatu/MA, 13 de Abril de 2022. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
REF.: Processo Administrativo nº. 420/2022, ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N° 170301/2022, CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 001.2022.420.2022. PARTES: O Fundo Municipal Saúde de Icatu - MA, 

inscrito no CNPJ/MF sob nº 11.523.226/0001-93, com sede na Rua Coronel 

Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu – MA, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Saúde, neste ato, representada por, Zózimo Paulino Da Silva 
Neto, brasileiro, casado, inscrito(a) no CPF/MF sob o n.º 643.993.383-34, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº 04276495-0 - SSP MA, doravante 

denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa D. R 
BORGNETH, inscrita no C.N.P.J sob o N° 19.253.019/0001-78, com sede na 

Avenida Zeca Branco, nº 826, Bairro Engenho Pedrinhas - MA, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante 

legal, Daniela Rêgo Borgeth, R.G. N° 0665729992018-0, C.P.F. nº 

304.548.643-15.  BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002. OBJETO: contratação de 

empresa para o fornecimento de Próteses Odontológicas. VALOR: RS 

54.836,00 (cinquenta e quatro mil, oitocentos e trinta e seis reais). PRAZOS: 
31 de dezembro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: Fundo 

Municipal de Saúde Atividade: 10.301.0281.2056.0000 - Manutenção do 

Programa de Saúde Bucal Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica SubElemento: 99 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
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Jurídica Fonte de Recurso: 1.600.14. Icatu/MA, 14 de Abril de 2022. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

REF.: Processo Administrativo nº. 1365.2021, Pregão Eletrônico N.º  

011/2021, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001.2022.1365.2021. 
PARTES: O Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

11.523.226/0001-93, com sede na Praça Jerônimo de Albuquerque, s/nº, 

Centro, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato, 
representada por Zózimo Paulino Da Silva Neto, doravante denominado(a) 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa Marka Serviços e Locação Ltda, 

inscrita no CNPJ sob o número 13.278.683/0001-95, localizado à AV.10, 
Quadra 111, Número 13, Maiobão, Paço do Lumiar, MA, neste ato 

representada pelo(a) senhor(a) Marco André Vieira da Silva, inscrita no RG 

nº 1154134/SSP - PI e CPF nº 444.520.123-53.  BASE LEGAL: Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 

2002. OBJETO: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 

através da dispobilização de estrutura para evento e pessoal de apoio, a fim de 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - MA. VALOR: R$ 

64.759,38 (sessenta e quatro mil, setecentos e cinquenta e nove reais e trinta e 

oito centavos). PRAZOS: 31 de dezembro de 2022. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade: Fundo Municipal de Saúde Atividade: 

10.122.0090.2048.0000 - Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal 

de Saúde Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
SubElemento: 99 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Fonte de 

Recurso: 0.1.02. Icatu/MA, 13 de Abril de 2022. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
REF.: Processo Administrativo nº. 1365.2021, Pregão Eletrônico N.º  

011/2021, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002.2022.1365.2021. 

PARTES: A Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 05.296.298/0001-42, com sede na Rua Coronel Cortês Maciel, 01, 

Icatu, neste ato, representada por Jayzon Torres Chaves, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob o nº 754.297.803-91, RG nº 1675983, doravante 
denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa Marka Serviços 

e Locação Ltda, inscrita no CNPJ sob o número 13.278.683/0001-95, 

localizado à AV.10, Quadra 111, Número 13, Maiobão, Paço do Lumiar, MA, 
neste ato representada pelo(a) senhor(a) Marco André Vieira da Silva, 

inscrita no RG nº 1154134/SSP - PI e CPF nº 444.520.123-53.  BASE 

LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei Federal 10.520 
de 17 de julho de 2002. OBJETO: contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços através da dispobilização de estrutura para evento e 

pessoal de apoio, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde - MA. VALOR: R$ 79.355,38 (setenta e nove mil, trezentos e 

cinquenta e cinco reais e trinta e oito centavos). PRAZOS: 30 (trinta) dias. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: Secretaria de Administração 
Atividade: 04.122.0020.2004.0000 - Manutenção e Funcionamento da 

Secretaria de Administração Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica - PJ 
SubElemento: 99 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - PJ 

Fonte de Recurso: 0.1.00. Icatu/MA, 13 de Abril de 2022. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

REF.: Processo Administrativo nº. 1365.2021, Pregão Eletrônico N.º  
011/2021, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003.2022.1365.2021. 

PARTES: Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

30.589.442/0001-86, com sede na Rua Coronel Cortês Maciel, s/n, Icatu, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Educação, neste ato, representada por 

HELOIDE BARBOSA COELHO AZEVEDO, doravante denominado(a) 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa Marka Serviços e Locação Ltda, 
inscrita no CNPJ sob o número 13.278.683/0001-95, localizado à AV.10, 

Quadra 111, Número 13, Maiobão, Paço do Lumiar, MA, neste ato 

representada pelo(a) senhor(a) Marco André Vieira da Silva, inscrita no RG 
nº 1154134/SSP - PI e CPF nº 444.520.123-53.  BASE LEGAL: Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 

2002. OBJETO: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
através da dispobilização de estrutura para evento e pessoal de apoio, a fim de 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - MA. VALOR: R$ 

58.567,80 (cinquenta e oito mil, quinhentos e sessenta e sete reais e oitenta 
centavos). PRAZOS: 31 de dezembro de 2022. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Unidade: Secretaria Municipal de Educação Atividade: 

12.361.0120.2023.0000 - Manutenção da Secretaria de Educação Natureza: 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica SubElemento: 99 - 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Fonte de Recurso: 0.1.01. 

Icatu/MA, 13 de Abril de 2022. 

 

SEÇÃO II 
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Município de Icatu 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE ICATU - MA 

Chefia do Gabinete 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/nº, Centro, Icatu – MA – 65.170-00 

gabinete@icatu.ma.gov.br 

 

Walace Azevedo Mendes 
Prefeito 

Weslley Santos da Silva 

Responsável pelas publicações 

_________________________________________________________________________________________ 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados ao Diário por email; 
b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 

d) Tipo de fonte: Times New Roman; 
e) Tamanho da letra: 8; 

f) Entrelinhas simples; 

g) Excluir linhas em branco; 
h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente. Em caso de erro proveniente do email 
enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas. 

 

Informações: (98) 985224943 
 
 


